


O que é uma Unidade de Conservação?

Segundo a Lei Federal 9.985 de 2000, 
é um espaço territorial e seus recursos 
ambientais com características naturais 
relevantes, objetivos de conservação e 
limites definidos, sob regime especial de 
administração e proteção.

O Parque Natural Municipal da Matinha 
será uma Unidade de Proteção Integral, 
com o objetivo básico da preservação de 
um ambiente natural de grande relevância 
e beleza cênica.

De quem é a responsabilidade pela criação 
de uma Unidade de Conservação?

Essa é uma atribuição do Poder Público. No 
Parque da Matinha, os estudos ambientais 
foram feitos pela iniciativa privada e serão 
entregues aprovados à Prefeitura, que pode 
dar seguimento à criação da Unidade de 
Conservação.



Por que a criação do parque é importante 
para o município?
O Parque da Matinha visa proteger fauna 
e flora, contribuir para a qualidade do ar, 
oferecer um clima mais ameno, evitar 
enchentes nas proximidades e melhorar a 
qualidade de vida dos cidadãos.

A população terá acesso ao parque?
Sim. O plano de manejo do parque diz que 
a conservação e a preservação ambiental 
são os maiores objetivos, porém, a visitação 
será permitida. As regras de uso do espaço 
serão definidas após a criação de um 
Conselho Consultivo, que terá participação 
civil e ficará responsável pela gestão do 
parque.

O que será permitido no parque?
Além da conservação ambiental, o parque 
servirá de local para:
• promoção de pesquisas científicas;
• atividades de educação e interpretação 
ambiental;



• visitação pública, recreação e práticas 
esportivas;
• eventos culturais, desde que aprovados 
pela gerência do parque.

O que NÃO será permitido no parque?
• O ingresso de pessoas portando armas 
ou instrumentos de corte, caça, pesca 
ou atividades prejudiciais à fauna e flora, 
exceto agentes de fiscalização;
• O acesso de animais domésticos, exceto 
nos casos da Lei Federal Nº 11.126/2005, em 
resgates ou de uso em projetos de pesquisa 
e manejo devidamente autorizados;
• Qualquer evento político partidário ou 
religioso que possam causar perturbações 
e prejudicar a fauna e flora locais;
• Churrascos ou fogueiras;
• Comércio ambulante, salvo autorizados 
mediante concessões;
• Edificações e outras estruturas em 
desacordo com o zoneamento;
• O acesso às áreas de preservação, 
conservação e/ou recuperação ambiental.



Todas as áreas do parque estarão abertas 
à visitação?
Não. Algumas delas são exclusivamente 
voltadas para conservação, preservação e 
recuperação ambiental; podendo ainda ter 
uso em pesquisas científicas autorizadas.

Após a audiência pública, o que ocorrerá 
com o Parque da Matinha?
Com o plano de manejo aprovado, o 
passo seguinte é poder público municipal 
inscreve o parque no Instituto Chico Mendes 
de Biodiversidade e institui o Conselho 
Consultivo que atuará na sua gestão.

Quais as responsabilidades do Conselho 
Consultivo?
Ele é formado por membros da sociedade 
e atua com a Prefeitura Municipal e a Chefia 
do Parque para:
• Fiscalizar o cumprimento do plano de 
manejo;
• Fortalecer o Fundo Financeiro e deliberar 
sobre o uso dos recursos do parque;



• Aprovar os projetos executivos de 
revitalização do parque, conforme o 
zoneamento;
• Implementar parcerias com entidades 
públicas e privadas;
• Incrementar pesquisas científicas em 
conjunto com a comunidade acadêmica;
• Capacitar a equipe e demais envolvidos 
no trabalho interno;
• Garantir uma gestão do participativa, 
transparente e dinâmica;
• Buscar recursos para a manutenção 
sustentável e eficiente do parque.



http://www.agrosolos.com.br/matinha

